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g GOVERNO MUNICIPAÊU
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

AAM. 20't7 / 2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 034/20 1 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

Objetivando atender à solicitação do Gerente de Cidade da
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste - MT, onde nos sôlicita Abertura de Processo
Administrativo para a aquisição de uma Motoniveladora para mânter o bom estado ilas estradas
deste municipio, solicitamos a,Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, informação
através de Certidão se existe rubrica orçamentíria e por qual (is) dotagão (ões) orçamentária(s) que
ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 12 de abril de 2019

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria no. 0662019 de 10/012019

Santo Antônio clo
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ESTADO DE MATO GROSSO çt(

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 I 7. 362/000 r -90

PORTARIA N" OO5/2017.
DE: 0l D[, JANEIRO DE2017.

MIGUBL JOSB BRUNETTA,
Prefeito Municipal de Santo Antonio do
Leste, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuições legais.

RESOLVE;

L-t Àrtigo lo - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
- pu." responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE vlAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS

PUBLICOS desta Preleitura, conforme o Anexo II da Lei Municipal no 053/2001 de 28 de
dezernbro 2001 e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 4' - Revogam - se as disposiçôes em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CUMPRA-SE.

GABINE'I'E DO PRIiFBITO
EM: EJ EIRO DB 2OI7
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3 de Janelro de 20í Oficial Elelrônico dos Municldos do

PREFÉÍTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OO LEgTE
PORTARTA N1 00í20í7.

DE: 0l DE JAI{EIRO DE 20í7.

MIGUEL JOSE BRUNEÍÍA, PÍafelto Municipal ds Santo Artonio do Le$
le, Estado do Matg Gro$o. no U30 de srras aldbulÉo8 lêgai§.

RESOLVE;

a.rigo t. - NotúElA o sf . frfl§D ElpsÍÉ .espond€Í pclo

caÍgo de sEcRETÁRrO DE VIAçÁO, OBRAS E SERVIçCS PÜBLI@S
dgsla PíBlbturr, conÍoÍne o An€xo ll da Lel Municipal no 0531200í de 28

de dezembÍo 2001 e 8ua8 attsrgçóe8.

AÍUEo ? - D€teínioaí a SecÍstâÍiÊ Munidpal de AdnünlstraÉo e Plsnorr-

mento quê iome a9 provirênd8! rÉcs6§áÍia5 pa'g a êrgqJÉo daltt por-

târia.

3o - Esta Port8ria entrd em vigor na data de sua publicâÉo

4". Revog6m-se as dispoêiÉes em contrário.

REGISTRA§E

PUBLICA-SE

CUMPRA§E.

GABINÊTE DO PREFEITO

EM: 0í OE JÂNEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

Rogistrada m gocírtâíiâ de Adminisb8ção e Planejamsnlo e Publicada
por afixação sm local do @§tumg, @níollne nâ legislaÉo em ú9oÍ.

RONALDO MARTINS DE AÍVIORIM

SECRETÁRIO DE AOMINISTRÂçÃO E PLÁNEJAIIENTO

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA No.03012017

DE: 02 DE JANSRO OE 2017

coNcEDE FÉRhS REMUNERAOAS A (O) SÉRVTDOR (â ELENIT Vl-

?L 
oE ALrrrEroA DESTA PREFEÍTURA MUNtctpAL.

\_ -llJllGUEL JOSE BRUNETTA, Píobito Muniipal de Sento Adônio do Les-

te. Estado de Malo Grosso, no wo de srras Eirbulçóes l9gÊis.

RESOLVE;

Art lo - Conced€r lérias I (o) sôNk or (a) ELENÍTA VIDAL DÉ ALIiEIDA,
em O2rO12017 a 3Íru'll2017, com peÍlodo aquisitivo de 1703/2015 e 16,

0312016, com GloÍno a§ 6uaa aüüdades em 0'l de íeveíoiro dê 2017.

P.Ég.âto Únlco- O (A) seÍvidor (a) acjma cilado (B) rscs§erá o sdldonsl
de féÍias prêüslo em Lei.

AÍt 2' . OêtêrÍÍnar âos óígeo3 compeEnte3 que toÍhe as proüdênciaa
n€cessáÍias para a exeoJÉo d6§tr poÍlaaia.

Art 3" - E3ta PortrÍb enra êm vigor nâ datá dê sua pubücaÉo, EvoC.ndo
as dispgslÉ€s em cont árlo.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUiTPRA§E.

GABINETÊ OO PREFEITO

EM: 02 DE JA EIRO oE 2Oí7

diaíiomunicjpal.oÍ!/muamm' vww.amm.org.br 255 Assinado Digilalmenle
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de Mato Grosso . ANO Xll I N'

MIGUEL JOSÊ BRUNÉTTA PREFE]TO MUNICIPAL

Rêg:§rada m SecÍetEÍl. de Adminbbaçáo ê Plaôejamênlo e Publicade
por afxaÉo am local de @8tufirô. coríoÍme na l€gislaçào em ü9oí.

RONALDO ]úÂRÍINS OE AiíORIM

SECREÍARIO DE ADMINISÍRAçÀO E PLANEJAMENTO

PREFE]ÍURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N..043120í7

DE: 02 DE JAl.lElRO DE 2017

CONCEDE FÉRÁS REMUNERÁOAS A (O) SERVIDOR (A) ÂLESSAN.
DRÂ LEONIA DIOGO URA OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

ÍrltGUEL JOSE BRUiIEÍÍA, Píoíoito Municjpgl dq Sgnlo A'ltonio do Le!-
te, Estado ds Mâto Gro$o, no uso de !ua! at lbuiçôê3 legal3.

RESOLVE;

ArL 'lc - Conceder féÍias a (o) servidor (a) ALESSANoRÂ LEONIA DIO-
GO URA, em 020'112017I 3ÍO112017, com p€.lodo aquisttivo de 14mZ
2014 a 1W2n015, @ín Íslomo as suas aüvldades em 0l de Evaíei.o de
2017.

PaÉgrato Únbo - O (A) s€ívidoí (a) Êcima citâdo (6) rêcêbeÍá o adiaional

de íéria9 prcüsto em Lel.

Art 2c - Dgteminar aos óeâgs @mpêtentes que lome as providências

nece$árias pa€ a exe@Éo desta ponaris.

AÍt 3'- ÉBtE PoÍtaíia entra em vigor na data dê sr./8 publicaÉo. revogando
as disposlÉ!8 em contráílo,

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUTIPRA§E.

GÂBINETE DO PREFETÍO

ETl: 02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUÉL JOSE BRUNÉÍÍA PREFEI'O MUNICIPAL

Reglglrsds nâ SecÍetaria de AdminisLsçáo e Plsnejarnento e Publicada
por afixaÉo €m local de @9hríie. conÍoÍÍne ns lgglslaÉo em ü9or.

ROiIALDO MARINS DE AilORIl
SECREÍÁRIO DE ADMINISTRAçÃO E PLÂNEJAMENTO

Registradr nE S€qetsria de AdminEtraÉo e Planejamsnto e t\rblicada

9or qfxaÉo em local de cqstumo. conÍomE m legiCaçào €m vlgoÍ.

RONALDO ÍTIARTINS DE AiIORTM

SECRETÁRO DE AOÍT]IINISTRAçÃO E PTÂNEJAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N..029r20't7

DEr 02 DE JANBRO DE 2017

CONCEDE FÉRIAS REMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A} VALOUIRJA
RAMOS §OARES OESTA PREFEITURA MUNICIPAL.

iüGUEL JOSE BRUNEÍTA, PÍeÍêito Munidpel de Ssnto Anlô.io do Le§-
te, Esbdo dê Meto GÍosso, no uso dê sues abibuiÉ€s legei8.

RESOLVE:

Aú lc . Conceder íérlas a (o) lervldor (B) VALOUIRI,A R.AÍtilOS SOARES,
ern 02/01/2017 . 31,101/2017, com período 8qulshlvo de l5i02/2015 a 14/

02/2018. com ÍgloÍno a9 sJas aüvírade9 qm 0l de íeveíBiÍo dg 20'17.

ParágEío Únlco - O (A) ssÍvidor (a) acime citEdo (s) Íeceb€íá o adldonâl
de Érias preüEtq em Lei.

ArL 2c - DsteÍminar aog ô.9ào9 comp€tentê8 quê Ioít€ as prgvidências

necss§âria8 para a exsq4âo desta ponarls.

AÊ 3o. Esta PoítaÍia entrs sín viggí na dElg de 8ua puuicaçáo. íevogando

a9 dispogiçôe! em çontráÍio.

REGISTRÂ§E
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RPrefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera, 959 - Jardim Bem Viver

0421736210001-90 Exercício

Emissão

2019

12t04t2019 Páglr,a 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :6O2
Orgão :02 PODER D(ECUIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

Dotação : 26. 782. 50 1 5. 1091.00004.4.90. 52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

\; Fonte de Recursos :0.1.3Q0
Fonte Descricáo: Recursos do Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB

Saldo Orçamentário : 124.000,00

cRc-
[d

t,a;r271

Atenciosamente,

Coorden

CPt:378.266.461-20
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 034/20 I 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VAÇAO OBRAS E SERWÇOS PUBLICOS
AO: E)(MO. SR. MIGUEL IOSE BRUNETTA- PREFEITO MUNICIPAL

Solicitamos
procedimento

v
a

das estradas deste

o

L
.[d7,it

-,

Excelência, para que o

excprpNrÍsslMo sR. PREFEITo

Edemar Menegassi
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portaria nô. 0052017 de 03/01/2017



P.M.S.A.L
ESTADO DE MATO GROSSÇ§
PREFEITURA

SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 17.36210001-90

SECRETARIAMI.JNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS

Santo Antôtrio do lrste - MT, 12 de Abril de 2019.

Offcio 025/2019

Ao Setor de Licitação

Através do presente veúo solicitar a compra de uma motoniveladorá nova para secretaria
de obras, onde à mesma se faz necessiírio para manter o bom estado das estradas deste município.

Certo que a solicitação será

Sem mais,

Atenciosamente

EDEMARMENEGASSI
Secretaria Municipal de Viação e Obras
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TERMO DE REFERÊNCU

I - Objeto:

Aquisição de uma (uma) MOTONIVELADORA.

2-J ustificativa:

A presente aquisição justifica-se com base na necessidade constante desta cidade, em uso de

maquinário desse porte e especificação, paÍa manutenção de vias, e na pavimentação de novas vias e
outras obras afins, quando o seu uso se faz necessário e aplicável, pois o objeto no presente requerido
é de suma importância na evolução e no progresso urbano e rural, pois muitas das estradas vicinais
que dão acesso a propriedades rurais são de responsabilidade da prefeitura, facilitando assim a
produção do grande e do pequeno produtor, bem como os moradores do perímetro urbano.

3 -Especificações:
MOTONIVELADORA, motor diesel com redução de poluentes, potência liquida de no mínimo
I 80HP, peso operacional mínimo de 18400 Kg, cabine fechada com 02 portas laterais, equipada com
ar condicionado, estrutura protetora ROPS/FOPS com certificado, transmissão com I (oito) marchas
a frente e 4 (quatro) a ré, direção hidráulica, pneus com medidas mínimas de 17,5x25 12 lonas ou
superior, lamina central com medidas de 4.300 mm (comprimento), equipado com equipamento
ripper traseiro com 5 (cinco) dentes instalados de fabrica, freios a disco baúados a óleo, equipado
com sistema de monitoramento e gerenciamento por satélite instalado de fabrica com serviço de
monitoramento e gerenciamento com fomecimento de relatórios de consumo, falhas, localização e
manutenção por no mínimo de 5 (cinco) anos. Garantia de 36 (trinta e seis) meses, fomecimento de
catálogo de peças e de manutenção da máquina no a1o de entrega. Entregue no município de Santo
Antônio do Leste-MT.

4 - Local de entrega:

O objeto deverá ser entregue nesta cidade, o local será indicado pelo responsável do recebimento

5 - Prazo de Entrega:

O prazo de entrega será conforme o edital.
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6 - Do pagamento:

O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a emissão da nota fiscal/fatura, que
deverá ser atestada pela secretaria responsável.

7 - Disposições gerais/informações complementares:

Todas as despesas relativas à entrega do objeto ficarão por conta exclusivamente da contratada.

Santo Antônio do Leste - MT, 12 de abril de 2019.

EDMARMENEGASSI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

VIAÇÃO E OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
Portaria n' 00512017 de Qll01l20l7

ru ';N-í
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ: 04.217.362/0001-90

Solicitação de Materiais / Seruiços

Page 1

RequisiÇão Responsável

00929/19 EDEMAR MENEGASSI
Oescriçáo

AoUISIÇÃo DE UMA MoToNIVELADoRA

Oata

12/0/.t2019

Poder

Ôrgão

SetoÍ SolicitantE

CêntÍô dê Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE VIACAO
20 COORDENADORIA DE VIACAO

Obsêrvação
A PRESENTÊ AQUISIÇÃo JUSTIFIcA-sE coM BASE NA NECESSIoADE ooNSTANTE DESTA CIDADE, ÊM USO DE ÍVIAQUINÂRIO OESTE
poRTE ESpEcrFrcAÇÀo, PARA MANUTENçAô DE vtAS, E NÂ PAVTMENTAÇÁo DE NovAS E vrAS E oBRAS AF|NS, -ouANDo sE FAz
NECESSARIo E ApLicAvEL, pots o oBJEÍo No PRESENTE REouERrDoÉ DE suutÂ rMpoRTANclA, NÂ EVoLUÇÂo E pRocREço
URBANo E RURAL, pots MU|TAS DAS EsrRAoAs vrvrNArs euE DÀo AcESso A pRopRrEDADEs RURATS sÃo DE
RESPoNSABTLTDADE DA pREFErruRA, FAcrLrrANDo ASstM A pRoDUçÁo Do GRANDE E pEouENo pRoDUToR, BEM coMo os

!- ToRADORES DO PERTMETRO URBANO.

Itêm Cód. Produto Descriçào do Produto
OescriÉo Detalhada do Produto

Unidade Qtde Otde Rec. C. Custo CentÍo de Custo
Obse o

,I 0O1,030,242 TRATOR . TRATOR MOTONIVELADORA UNID 0 20 COOROENADORIA DE VIACA

EDEMAR MENEGASSI
Solicitante

P.M.S.A.L

1


